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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 1.971-A, DE 2009 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 
Mensagem nº 404/2009  
Aviso nº 341/2009 – C. Civil 
 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República de El Salvador sobre Cooperação no 
Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 24 de julho de 2007; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
MAURÍCIO RANDS). 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É aprovado o texto do Acordo entre Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República de El Salvador sobre 

Cooperação no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 24 de julho de 2007. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

acordos ou entendimentos complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2009. 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
Presidente em exercício 

 

 

MENSAGEM Nº 404, DE 2009 
(Do Poder executivo) 

 
AVISO Nº 341/2009 – C. Civil 
 
Submete à consideração do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de El 
Salvador sobre Cooperação no Domínio da Defesa, assinada em Brasília, em 24 de 
Julho de 2007. 

 
DESPACHO: 

ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (Art. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de El 

Salvador sobre Cooperação no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 24 de julho de 

2007. 

 

 

Brasília,   4   de   junho   de  2009. 

 

 

EM N
o
     00177    MRE    COCIT/DAI/– PDEF-BRAS-ELSA 

 

 

Brasília, 16 de maio de 2008. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência o 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

de El Salvador sobre Cooperação no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 24 

de julho de 2007. 

2. O referido documento insere-se na prioridade que o Brasil tem 

conferido à cooperação e integração hemisférica, contribuindo para o desenvolvimento 

e segurança regionais. Diz respeito, também, aos compromissos de fortalecimento da 

confiança e transparência mútuas assumidos no âmbito das Américas.  

3. O Acordo atribui ênfase à pesquisa e desenvolvimento, apoio logístico e 

aquisição de produtos e serviços; ao compartilhamento de conhecimentos e 

experiências; à promoção de ações conjuntas de treinamento e instrução militar; e à 

colaboração em assuntos relativos a equipamentos e sistemas, bem como a outras 

aéreos de interesse comum. 

4. O instrumento também estabelece os parâmetros dessas atividades em 

termos de custos, obrigações legais e responsabilidade civil, além de incluir artigo 

relacionado à proteção de informação classificada que venha a ser intercambiada entre 

as partes. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à 

apreciação do Poder Legislativo, conforme prevê o inciso VIII do artigo 84 da 
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Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência projeto de Mensagem ao Congresso 

Nacional, juntamente com cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente,  
 

 

Assinado eletronicamente por: Celso Luiz Nunes Amorim 

 

 

 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DE EL SALVADOR SOBRE 

COOPERAÇÃO NO DOMÍNIO DA DEFESA 
 

 

 

O Governo da República Federativa do Brasil 

 

e 

 

O Governo da República de El Salvador, 

(doravante referidos como “as Partes” e separadamente como “a Parte”), 

 

 

  Compartilhando o entendimento de que a cooperação mútua no campo 

da defesa seguramente irá estreitar os laços de amizade entre as Partes; 

 

  Buscando contribuir para a paz e para a prosperidade internacional;  

 

  Reconhecendo os princípios da soberania, da igualdade e da não-

interferência nas áreas de jurisdição exclusiva dos Estados; e  

 

  Aspirando a fortalecer várias formas de colaboração entre as Partes, 

tendo como base o estudo recíproco de assuntos de interesse comum; 

 

 

  Acordam o seguinte: 

 

Artigo 1 

Objeto 

 

  A cooperação entre as Partes, regida pelos princípios da igualdade, da 

reciprocidade e do interesse comum, respeitando as respectivas legislações nacionais e 

as obrigações internacionais assumidas, tem como objetivos: 
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a) promover a cooperação entre as Partes em assuntos relativos à 

defesa, com ênfase nas áreas de pesquisa e desenvolvimento, apoio 

logístico e aquisição de produtos e serviços de defesa; 

 

b) partilhar conhecimentos e experiências adquiridas no campo de 

operações, na utilização de equipamento militar de origem nacional 

e estrangeira, bem como no cumprimento de operações 

internacionais de manutenção de paz; 

 

c) partilhar conhecimentos nas áreas da ciência e tecnologia; 

 

d) promover ações conjuntas de treinamento e instrução militar, 

exercícios militares combinados, como também a correspondente 

troca de informações; 

 

e) colaborar em assuntos relacionados a equipamentos e sistemas 

militares; e 

 

f) cooperar em outras áreas no domínio da defesa que possam ser de 

interesse comum. 

 

 

Artigo 2 

Cooperação 

 

  A cooperação entre as Partes, no domínio da defesa, desenvolver-se-á 

da seguinte forma: 

 

a) visitas mútuas de delegações de alto nível a entidades civis e 

militares; 

 

b) reuniões entre as instituições de defesa equivalentes; 

 

c) intercâmbio de instrutores e estudantes de instituições militares; 

 

d) participação em cursos teóricos e práticos, estágios, seminários, 

conferências, debates e simpósios em entidades militares, bem como 

em entidades civis de interesse para a defesa, de comum acordo 

entre as Partes; 

 

e) visitas de aeronaves e navios militares; 

 

f) eventos culturais e desportivos; 
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g) iniciativas comerciais relacionadas a materiais e serviços na área de 

defesa; e 

 

h) implementação e desenvolvimento de programas e projetos de 

aplicação de tecnologia de defesa, com a possibilidade de 

participação de entidades militares e civis de interesse estratégico 

para as Partes. 

 

 

Artigo 3 

Responsabilidades Financeiras 

 

1. Cada Parte será responsável por suas despesas, a menos que haja 

oferecimento de uma Parte para assumir os gastos da outra, incluindo: 

 

a) custos de transporte de e para o ponto de entrada do Estado anfitrião; 

 

b) gastos relativos ao seu pessoal, incluindo os gastos de alimentação e 

hospedagem; 

 

c) gastos relativos ao tratamento médico, dental, remoção ou evacuação 

do seu pessoal enfermo, ferido ou falecido; e 

 

d) sem prejuízo do descrito no inciso “c” do presente Artigo, a Parte 

receptora deverá prover o tratamento médico daquelas enfermidades 

que exigem tratamento de emergência de pessoal da Parte remetente 

durante o desenvolvimento de atividades no âmbito de programas 

bilaterais de cooperação no domínio da defesa, em estabelecimentos 

médicos das Forças Armadas e, caso necessário, em outros 

estabelecimentos, ficando a Parte remetente responsável pelos custos 

com esse pessoal.  

 

2. Todas as atividades desenvolvidas no âmbito deste Acordo estarão 

sujeitas à disponibilidade de recursos financeiros das Partes. 

 

 

Artigo 4 

Responsabilidade Cível 

 

1. Uma Parte não impetrará nenhuma ação cível contra a outra Parte ou 

membro das Forças Armadas da outra Parte, por danos causados no exercício das 

atividades que se enquadrem no âmbito do presente Acordo. 
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2. Quando membros das Forças Armadas de uma das Partes causarem 

perda ou dano a terceiros, por imprudência, imperícia, negligência ou 

intencionalmente, tal Parte será responsável pela perda ou dano, nos termos da 

legislação vigente no Estado anfitrião. 

 

3. Nos termos da legislação nacional do Estado anfitrião, as Partes 

indenizarão qualquer dano causado a terceiros por membros das suas Forças Armadas, 

em conseqüência da execução de seus deveres oficiais, nos termos deste Acordo.  

 

4. Se as Forças Armadas de ambas as Partes forem responsáveis pela perda 

ou dano causado a terceiros, assumirão ambas, solidariamente, a responsabilidade. 

 

 

Artigo 5 

Segurança da Informação Classificada 

 

1. A proteção de informação classificada que vier a ser trocada ou gerada 

no âmbito deste Acordo, será regulada entre as Partes mediante um acordo para a 

proteção da informação classificada. 

 

2. Enquanto o acordo a que se refere o parágrafo anterior não entrar em 

vigor, toda informação classificada obtida ou intercambiada diretamente entre as 

Partes, bem como aquelas informações de interesse comum, obtidas de outras formas, 

por cada uma das Partes, serão protegidas de acordo com os seguintes princípios: 

 

a) a Parte destinatária não proverá a terceiros países qualquer 

equipamento militar ou tecnologia, nem difundirá informação 

classificada obtida sob este Acordo, sem a prévia autorização da 

Parte emissora; 

 

b) a Parte destinatária procederá à classificação com o mesmo grau de 

sigilo atribuído pela Parte emissora e, conseqüentemente, tomará as 

medidas de proteção necessárias; 

 

c) a informação classificada será usada apenas para a finalidade para a 

qual foi destinada; 

 

d) o acesso à informação classificada será limitado a pessoas que 

tenham “necessidade de conhecer” e que, no caso de informação 

sigilosa classificada como CONFIDENCIAL ou superior, estejam 

habilitadas com a adequada “Credencial de Segurança” expedida 

pela respectiva autoridade competente; 

 

e) as Partes se informarão, mutuamente, sobre as alterações que 

venham a ocorrer nos graus de classificação de segurança; e 
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f) a Parte destinatária não poderá diminuir o grau de classificação de 

segurança ou desclassificar a informação sigilosa recebida, sem 

autorização escrita da Parte emissora. 

 

3. As respectivas responsabilidades e obrigações das Partes, quanto a 

medidas de segurança e de proteção da informação classificada, continuarão aplicáveis 

não obstante o término deste Acordo. 

 

 

Artigo 6 

Protocolos Complementares/Emendas/Revisão/Programas 

 

1. Com o consentimento das Partes, Protocolos Complementares poderão 

ser assinados em áreas específicas de cooperação de defesa, envolvendo entidades civis 

e militares, nos termos deste Acordo. 

 

2. Este Acordo pode ser emendado ou revisado com o consentimento das 

Partes, por intermédio de troca de notas, pelos canais diplomáticos. 

 

3. O início da negociação dos Protocolos Complementares, das emendas 

ou revisões deverá ocorrer dentro de sessenta (60) dias após a recepção da última 

notificação e entrarão em vigor conforme previsto no Artigo 9. 

 

4. Os programas executivos de atividades específicas de cooperação 

derivados deste Acordo ou dos Protocolos Complementares serão elaborados, 

desenvolvidos e implementados por pessoal autorizado do Ministério da Defesa da 

República Federativa do Brasil e do Ministério da Defesa Nacional da República de El 

Salvador, segundo os interesses que compartilham, desde que limitados apenas aos 

temas da área de atuação deste Acordo, não gerando qualquer interferência nas 

respectivas legislações nacionais. 

 

 

Artigo 7 

Solução de Controvérsias 

 

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou aplicação deste 

Acordo será resolvida por intermédio de consultas e de negociações entre as Partes. 

 

 

Artigo 8 

Vigência e Denúncia 
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1. Este Acordo permanecerá em vigor até que uma das Partes decida, a 

qualquer momento, denunciá-lo. 

 

2. A denúncia deverá ser notificada à outra Parte, por escrito e por via 

diplomática, produzindo efeito noventa (90) dias após o recebimento da referida 

notificação pela outra Parte. 

 

3. A denúncia não afetará os programas e atividades em curso ao abrigo do 

presente Acordo, a menos que as Partes decidam de outro modo, em relação a um 

programa ou atividade específica. 

 

 

Artigo 9 

Entrada em Vigor 

 

 O presente Acordo entrará em vigor no trigésimo (30º) dia após a data 

de recepção da última notificação, por escrito e por via diplomática, de que foram 

cumpridos os requisitos internos necessários para sua entrada em vigor deste Acordo.  

 

 

 Em fé do que, os representantes das Partes, devidamente autorizados 

pelos respectivos Governos, firmam o presente Acordo, em Brasília, em 24 de julho de 

2007, em dois originais, nos idiomas português e espanhol. 

 

 

PELO GOVERNO DA 

REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL: 

 

 

CELSO AMORIM 

Ministro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

DE EL SALVADOR: 

 

 

 

FRANCISCO ESTEBAN LAÍNEZ RIVAS 

Ministro de Relações Exteriores 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do disposto no art. 84, inciso VIII, combinado com o 

art. 49, inciso I, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, pela Mensagem nº 404, de 4 de junho de 2009, e a correspondente 

Exposição de Motivos nº 00177 MRE – COCIT/DAI/-PDEF-BRAS-ELSA, de 16 de 

maio de 2008, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Relações 

Exteriores, submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de El 
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Salvador sobre Cooperação no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 24 de 

julho de 2007. 

Nos termos da Exposição de Motivos, o Acordo em pauta 

“insere-se na prioridade que o Brasil tem conferido à cooperação e integração 

hemisférica, contribuindo para o desenvolvimento e segurança regionais”, diz 

respeito “aos compromissos de fortalecimento da confiança e transparência mútuas 

assumidos no âmbito das Américas”, atribuindo “ênfase à pesquisa e 

desenvolvimento, apoio logístico e aquisição de produtos e serviços; ao 

compartilhamento de conhecimentos e experiências; à promoção de ações conjuntas 

de treinamento e instrução militar; e à colaboração em assuntos relativos a 

equipamentos e sistemas, bem como a outras áreas de interesse comum”. 

No seu preâmbulo, é ressaltado que “a cooperação mútua no 

campo da defesa seguramente irá estreitar os laços de amizade entre as Partes” e 

que o Acordo busca “contribuir para a paz e para a prosperidade internacional”, 

“reconhecendo os princípios da soberania, da igualdade e da não-interferência nas 

áreas de jurisdição exclusiva dos Estados”, aspirando, ainda, ao fortalecimento das 

“várias formas de colaboração entre as Partes, tendo como base o estudo recíproco 

de assuntos de interesse comum”. 

O Acordo está estruturado em nove artigos, alguns 

subdivididos em outros dispositivos. 

O art. 1, que diz do objeto do Acordo, estabelece que as Partes 

se comprometem a “promover a cooperação (...) em assuntos relativos à defesa, 

com ênfase nas áreas de pesquisa e desenvolvimento, apoio logístico e aquisição 

de produtos e serviços de defesa”; a “partilhar conhecimentos e experiências 

adquiridas no campo de operações, na utilização de equipamento militar de origem 

nacional e estrangeira, bem como no cumprimento de operações internacionais de 

manutenção de paz”; a “partilhar conhecimentos nas áreas da ciência e tecnologia”; 

a “promover ações conjuntas de treinamento e instrução militar, exercícios militares 

combinados, como também a correspondente troca de informações”; a “colaborar 

em assuntos relacionados a equipamentos e sistemas militares”; e a “cooperar em 

outras áreas no domínio da defesa que possam ser de interesse comum”. 

O art. 2, ao tratar da cooperação no domínio da defesa, reza 

que esta se desenvolverá por “visitas mútuas de delegações de alto nível a 

entidades civis e militares”; “reuniões entre as instituições de defesa equivalentes”; 

“intercâmbio de instrutores e estudantes de instituições militares”; “participação em 

cursos teóricos e práticos, estágios, seminários, conferências, debates e simpósios 

em entidades militares, bem como em entidades civis de interesse para a defesa”; 

“visitas de aeronaves e navios militares”; “eventos culturais e desportivos”; 

“iniciativas comerciais relacionadas a materiais e serviços na área de defesa”; e 

“implementação e desenvolvimento de programas e projetos de aplicação de 
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tecnologia de defesa, com a possibilidade de participação de entidades militares e 

civis de interesse estratégico”. 

O art. 3, de menor relevo, trata das responsabilidades 

financeiras de cada parte na execução do Acordo. 

O art. 4 diz respeito à responsabilidade cível, destacando-se 

que nenhuma Parte impetrará “ação cível contra a outra Parte ou membro das 

Forças Armadas da outra Parte, por danos causados no exercício das atividades que 

se enquadrem no âmbito” do presente Acordo, embora, “quando membros das 

Forças Armadas de uma das Partes causarem perda ou dano a terceiros, por 

imprudência, imperícia, negligência ou intencionalmente, tal Parte será responsável 

pela perda ou dano, nos termos da legislação vigente no Estado anfitrião”. 

O art. 5 dispõe sobre a segurança da informação classificada, 

dizendo que haverá um acordo específico para a proteção de informação 

classificada que vier a ser trocada ou gerada no âmbito deste Acordo e que, 

enquanto este acordo específico não for celebrado, “toda informação classificada 

obtida ou intercambiada diretamente entre as Partes, bem como aquelas 

informações de interesse comum, obtidas de outras formas, por cada uma das 

Partes, serão protegidas” segundo seis princípios que elenca, destacando-se aquele 

que determina que a Parte destinatária da informação “não proverá a terceiros 

países qualquer equipamento militar ou tecnologia, nem difundirá informação 

classificada obtida sob este Acordo, sem a prévia autorização da Parte emissora”. 

Os arts. 6 a 9, tratando dos protocolos complementares, 

emendas, revisão, programas, da solução de controvérsias, da vigência e da 

denúncia, tratam apenas de prescrições que, em geral, compõem os acordos 

internacionais e congêneres, dizendo respeito às relações entre as Partes. 

O Acordo foi assinado pelas Partes, em 24 de julho de 2007, 

carecendo da ratificação pelo Congresso Nacional, nos termos do que prescreve a 

nossa Carta Constitucional (art. 49, I, da CF). 

Para tanto, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

encaminhou ao Congresso Nacional a Mensagem nº 404, de 4 de junho de 2009, e a 

correspondente Exposição de Motivos nº 00177 MRE – COCIT/DAI/-PDEF-BRAS-

ELSA, de 16 de maio de 2008, citadas anteriormente, seguindo-se o 

encaminhamento para o Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados pelo Aviso 

nº 341-C. Civil, de 2009, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República. 

Apresentada em Plenário no dia 9 de junho de 2009, em 17 do 

mesmo mês, por despacho da Mesa Diretora, a Mensagem foi distribuída à 

apreciação da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do que dispõe o art. 
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54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), com prioridade no 

regime de tramitação, sujeita à apreciação do Plenário. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A Mensagem com o texto do Acordo foi distribuída a esta 

Comissão Permanente por tratar de matéria atinente a relações diplomáticas, 

econômicas e comerciais, culturais e científicas com outros países; política externa 

brasileira; acordo internacional; política de defesa nacional; Forças Armadas e 

passagem de forças estrangeiras e sua permanência no território nacional, nos 

termos do que dispõem as alíneas “a”, “b”, “c”, “f” e “g”, do inciso XV do art. 32 do 

RICD. 

Na sua essência, o Acordo celebrado entre os Governos do 

Brasil e de El Salvador se insere no espírito que norteia as relações do nosso País 

no contexto mundial e, em particular, no continente latino-americano, em que a 

confiança e a colaboração recíprocas ajudam, sobremodo, na construção de uma 

rede de solidariedade entres as nações. 

Nesse sentido, mundialmente, a cooperação entre os 

estamentos militares de diversos países, nos mais vários desdobramentos, não só 

reforça os laços de camaradagem entre irmãos de armas geograficamente distantes, 

como também afasta desconfianças e faz com que esses países caminhem 

solidários na busca do que será melhor para seus povos. 

Cabe ressalvar que a tradução brasileira do Acordo, no 

parágrafo 2 do art. 5, contém vício de cacofonia na expressão “por cada uma das 

Partes”, sugerindo-se, no Projeto de Decreto Legislativo, a sua substituição pela 

expressão “por intermédio de cada uma das Partes”. 

Afora essa ressalva, percebendo as tratativas em consonância 

com os princípios que norteiam nossas relações no campo internacional, 

particularmente com aqueles consignados no art. 4º de nossa Carta Magna, 

manifestamo-nos, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo anexo, 

favoravelmente à ratificação do Acordo entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da República de El Salvador sobre Cooperação no Domínio da 

Defesa, assinado em Brasília, em 24 de julho de 2007. 

Sala da Comissão, em         de                          de 2009. 

Deputado DAMIÃO FELICIANO 
Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No     , DE 2009 

(MENSAGEM No 404/2009) 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de El Salvador sobre Cooperação no 
Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 24 
de julho de 2007. (DA COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL). 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º É aprovado o texto do Acordo entre Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República de El Salvador sobre 

Cooperação no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 24 de julho de 2007, 

substituindo-se, na tradução brasileira, a expressão “por cada uma das Partes”, no 

parágrafo 2 do art. 5, que contém um cacófato, pela expressão “por intermédio de 

cada uma das Partes”. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

acordos ou entendimentos complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em         de                          de 2009. 

Deputado DAMIÃO FELICIANO 
Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação da Mensagem nº 
404/09, nos termos do do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o 
parecer do relator, Deputado Damião Feliciano.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Damião Feliciano, Presidente; Sebastião Bala Rocha, Vice-Presidente; 

Aldo Rebelo, Aracely de Paula, Arlindo Chinaglia, Bruno Araújo, Claudio Cajado, Dr. 
Rosinha, Fernando Gabeira, Francisco Rodrigues, Íris de Araújo, Jair Bolsonaro, 
Luiz Sérgio, Maurício Rands, Nilson Mourão, Professor Ruy Pauletti, Renato Amary, 
Rodrigo de Castro, Severiano Alves, Urzeni Rocha, William Woo, Andre Zacharow, 
Jackson Barreto, Júlio Delgado, Luiz Carlos Hauly, Márcio Reinaldo Moreira, Moreira 
Mendes, Regis de Oliveira, Vieira da Cunha e Walter Ihoshi.  
 

 
Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2009. 

 
 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
Presidente em exercício 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 1.971, de 2009, oriundo da 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, aprova o texto do Acordo 

sobre Cooperação no Domínio da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a 

República de El Salvador, assinado  em Brasília no dia 24 de julho de 2007. O 

referido Acordo foi encaminhado ao Congresso Nacional pela Mensagem nº 404, de 

2009, do chefe do Poder Executivo. 

O Projeto de Lei nº 1.971, de 2009, aprova o Acordo acima 

referido, determinando ainda  que retorne ao Congresso Nacional para nova 

apreciação sempre que se submeta a novos ajustes que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

O Acordo, segundo o que estabelece o seu art. 1º,  tem como 

objeto: 

a) promover a cooperação entre as Partes, regida pelos 

princípios da igualdade, da reciprocidade e do interesse 

comum, respeitando as respectivas legislações nacionais e 

as obrigações internacionais assumidas; 
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b) partilhar conhecimentos e experiências no campo de 

operações, na utilização de equipamento militar de origem 

nacional e estrangeira, bem como no  cumprimento de 

operações internacionais de manutenção de paz; 

c) partilhar conhecimentos nas áreas da ciência e tecnologia; 

d) promover ações conjuntas de treinamento e instrução 

militar, exercícios militares combinados, como também a 

correspondente troca de informações; 

e) colaborar em assuntos relacionados a equipamentos e 

sistemas militares; e 

f) cooperar em outras áreas no domínio da defesa que 

possam ser de interesse comum. 

O Acordo define, em seu art. 3º, as responsabilidades 

financeiras das Partes contratantes. Em princípio, cada Estado será responsável por 

suas despesas, a menos que haja oferecimento de uma Parte para assumir gastos 

da outra. 

No que concerne à responsabilidade cível, o art. 4º do Ato 

estabelece que não será ajuizada ação cível de um Estado contratante contra o 

outro  por danos causados no exercício das atividades que ocorram no âmbito 

definido pelo Acordo. 

Os danos serão indenizados segundo a legislação do Estado 

onde forem produzidos. 

Protege-se ainda a informação confidencial e se estabelecem 

regras para a  divulgação de matéria coberta pelo Acordo, onde será sempre 

necessária a anuência da Parte emissora. Caso se venha a optar pela denúncia do 

Acordo, estabelece-se que ela produzirá efeitos depois de noventa dias. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Incumbe a esta Comissão, consoante a alínea a do inciso IV 

do art. 32 do Regimento Interno, pronunciar-se sobre os projetos, quanto à 

constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa.  

O Congresso Nacional tem competência para examinar a 

matéria nos termos do art. 49, I, da Constituição da República, o qual dispõe que: 

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional resolver: 

I – resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 
atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional; (...)” 

Acresce ainda que o parágrafo único do art. 4º da Constituição 

da República, referente aos princípios constitucionais fundamentais, inserto no Título 

I do nosso diploma legal máximo, , determina a busca da integração  entre os povos 

da América Latina. E pertencem a essa matéria (integração latino-americana) o  

Acordo e o Projeto de Decreto Legislativo que aqui o aprova. 

Esta relatoria não detectou qualquer inconstitucionalidade no 

Acordo e no Projeto de Decreto Legislativo. A proposição é, portanto, constitucional.  

No que concerne à juridicidade, observa-se que a matéria não 

atropela os princípios gerais do direito que informam o direito patrio. É, desse modo, 

jurídica. 

No que toca à técnica legislativa, não há objeção a fazer. Eis 

por que o Projeto de Lei nº  1.971, de 2009, é de boa técnica legislativa e de boa 

redação. 

Ante o que acabo de expor, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.971, de 

2009. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 2009. 

 

Deputado MAURÍCIO RANDS 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.971/2009, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Tadeu Filippelli - Presidente, Eliseu Padilha e José Maia Filho - Vice-

Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, Augusto Farias, 
Emiliano José, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, 
Gonzaga Patriota, Indio da Costa, Jefferson Campos, João Campos, João Paulo 
Cunha, José Genoíno, Magela, Marçal Filho, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo 
Itagiba, Márcio França, Marcos Medrado, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Rubens 
Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, 
Vital do Rêgo Filho, Zenaldo Coutinho, Chico Lopes, Eduardo Lopes, Fátima 
Bezerra, Hugo Leal, Jaime Martins, Jair Bolsonaro, João Magalhães, Major Fábio, 
Moreira Mendes e Odílio Balbinotti.        

 
Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2009.               

 
 

Deputado TADEU FILIPPELLI 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 


